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Procuradoria Geral

LEI MUNICIPAL Nº 1.691/2025 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS UNIDADES DE
SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  CAARAPÓ-MS  A  FIXAREM
PLACAS  INFORMANDO  A  ESCALA  DE  MÉDICOS  E  SUAS
RESPECTIVAS  ESPECIALIDADES,  ALÉM  DA
DISPONIBILIZAÇÃO  DESSAS  INFORMAÇÕES  NO  SITE  DA
PREFEITURA”.

A Prefeita Municipal de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º As unidades de saúde do município de Caarapó-MS deverão fixar, em local de fácil
visualização, cartazes contendo informações sobre a escala diária de médicos em atendimento
e suas respectivas especialidades.

§ 1º As informações deverão incluir:

I - Nome dos médicos escalados e a respectiva carga horária;

II - Horários de entrada, saída e períodos de descanso;

III - Especialidades de cada profissional;

IV - Nome do responsável pela unidade de atendimento;

V - Outras informações consideradas relevantes.

§ 2º A listagem deverá ser atualizada sempre que houver alterações na equipe médica ou nos
horários de atendimento.

§  3º Os  hospitais  particulares  que  recebam  qualquer  tipo  de  repasse  ou  recurso  público
também deverão fixar essas informações em local de fácil visualização.

Art. 2º A Prefeitura deverá disponibilizar essas informações em seu site oficial, incluindo os
endereços das unidades de saúde que atendem pelo SUS, os serviços prestados, os horários
de plantão dos médicos e os contatos da Ouvidoria Municipal de Saúde.

Parágrafo único.  O site da Prefeitura também deverá apresentar o número de atendimentos
realizados mensalmente por cada profissional médico em suas respectivas unidades.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Caarapó/MS, 01 de dezembro de 2025; 66º da emancipação político-administrativa.

Maria Lurdes Portugal
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